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Data e hora da consulta:  17/03/2022 10:23 
Usuário:        ***.823.221-** 

      Impressão Completa 

 

2022 NE 185 

 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 

Código 

 

Descrição 

02141/2021 - REALIZAÇÃO DE PESQUISAS EMPÍRICAS SOBRE O TEMA 2 - A LEI BRASILEIRA  DE INCLUSÃO E 

O PODER JUDICIÁRIO -, OBJETO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2021 DA 5ª EDIÇÃO DA SÉRIE JUSTIÇA 

PESQUISA. 
CONFORME DESPACHO 1279194-DG. 

Local da Entrega 
- 

Informação Complementar 
- 

Sistema de Origem 
SIAFI-STN 

Versão Data/Hora Operação 

002 16/03/2022 17:08:34 Alteração 1  de      2 Data e hora da consulta:  17/03/2022 10:23 

Nota de Empenho 

Código Nome Moeda 

Ano Tipo Número 

40003 CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA REAL - (R$) 

CNPJ 

07.421.906/0001-29 

CEP 

70070-600 

Endereço 

SAF SUL QUADRA 2 LOTES 5/6 

Município 

BRASILIA 

UF 

DF 

Telefone 

2326-4921, 2326-5152, 2326-5151,5136 

UG Emitente 

Natureza da Despesa Esfera UGR PTRES Plano Interno Fonte de Recurso 

Célula Orçamentária 

1 167507 0100000000 339039 - - 

Nome 

16/03/2022 Global 02141/2021 - 377.000,00 

63.025.530/0001-04 UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

Favorecido 

Endereço 

DA REITORIA 374 BUTANTA 

CEP 

05508-220 

Município 

SAO PAULO SP 

UF Telefone 

Artigo 

Código 

Parágrafo 

Modalidade de Licitação 

Incíso Ato Normativo 

Amparo Legal 

22 DISPENSA DE LICITACAO 

24 - XIII - 

Alínea 

LEI 8.666 / 1993 
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Usuário:        ***.823.221-** 
      Impressão Completa 

 

Versão Data/Hora Operação 

002 16/03/2022 17:08:34 Alteração 2  de      2 

Nota de Empenho 

Lista de Itens 

Natureza de Despesa 

 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 339039 - 377.000,00 

Total da Lista 

Subelemento 51  SERVICOS DE ANALISES E PESQUISAS CIENTIFICAS - 

001 377.000,00 REALIZAÇÃO DE PESQUISAS EMPÍRICAS SOBRE O TEMA 2 - A LEI 
BRASILEIRA  DE INCLUSÃO E O PODER JUDICIÁRIO -, OBJETO DO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2021 DA 5ª EDIÇÃO DA SÉRIE 
JUSTIÇA PESQUISA. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME PB (1103760). 

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 

16/03/2022 Inclusão 1,00000 377.000,0000 377.000,00 

Seq. Descrição Valor do Item 

Ordenador de Despesa 

JOHANESS ECK 

***.583.638-** 

16/03/2022 17:08:34 

Gestor Financeiro 

WERNNE PEREIRA E SILVA 

***.924.564-** 

16/03/2022 17:05:07 

Assinaturas 
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF 

www.cnj.jus.br 

  
CONTRATO 
CONTRATO N. 19/2022. 

 CONTRATO  CELEBRADO  ENTRE  A  UNIÃO,  POR 
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, PARA A REALIZAÇÃO DE 
PESQUISA A RESPEITO DO PODER JUDICIÁRIO NO 

BRASIL (Dispensa de Licitação - Processo n° 02720/2022). 

  

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado SAF SUL Quadra 2 
Lotes 5/6, Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001- 29, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor-Geral, JOHANESS ECK, Identidade n. 6.997.231-x 
SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 89, de 13 de setembro 
de 2018, e pelo art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO, com sede na Rua da Reitoria, 374, São Paulo/SP, CEP 05.508-220, telefone (11) 3091-
3251 e (11) 3091-3070, inscrita no CNPJ sob o n. 63.025.530/0001-04, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu Reitor, Carlos Gilberto Carlotti Júnior, RG n. 8.099.790-9 
e CPF n. 075.130.298-81,celebram o presente contrato com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da Lei n. 
8.666/1993, no Edital de Convocação n. 02/2021 do CNJ, publicado no Diário Oficial da União de 23 de 
agosto de 2021, observando-se o que consta nos Processos SEI/CNJ 08400/2020, 02141/2021 e 
04929/2021, e mediante as cláusulas a seguir enumeradas. 

  

DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente contrato é a realização de pesquisa intitulada “Estudo 
empírico das demandas envolvendo pessoas com deficiência: jurimetria para a proposição de ações 
eficientes”, com o objetivo de investigar assuntos de interesse do CONTRATANTE, observados o Edital de 
Convocação n. 2/2021 do CNJ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, os quais, independentemente 
de transcrição, são partes integrantes deste instrumento, naquilo que não o contrariem. 
Parágrafo único. O presente contrato fica vinculado ao Edital de Convocação, à portaria de dispensa de 
licitação e à proposta vencedora do chamamento público. 

  

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA – A execução do objeto do presente contrato será indireta por empreitada por preço 
global, em conformidade com o disposto na Lei n. 8.666/1993. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CLÁUSULA 
TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exercer função gerencial e fiscalizadora durante a execução do contrato, ficando asseguradoaos seus 

agentes qualificados o poder discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas quanto às 

eventuais disfunções havidas na execução do contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

b) Convocar reunião de alinhamento com a CONTRATADA, a ser realizada até 15 dias após assinatura 

do contrato; 

c) Acompanhar e atestar a execução do objeto deste contrato por meio de comissãoespecialmente designada; 

d) Realizar o pagamento da pesquisa objeto do contrato, na forma do cronograma depagamento 

estabelecido no contrato; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelorepresentante da CONTRATADA; 
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f) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais; 

g) Assumir ou transferir a outro órgão ou entidade do Poder Judiciário a responsabilidade pelaexecução 

das pesquisas, na ocorrência de fato relevante que resulte em paralisação, assegurada à CONTRATADA 

a ampla defesa e contraditório, de modo a evitar a sua descontinuidade; 

h) Aplicar as sanções previstas na legislação e no contrato, assegurado à CONTRATADA a ampla defesa 

e contraditório; e 

i) Exercer autoridade normativa, controlar e fiscalizar a execução das pesquisas por meio doDepartamento de 

Pesquisas Judiciárias (DPJ). 

CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Participar de reunião de alinhamento com a Comissão de Acompanhamento designada 

peloCONTRATANTE. A reunião será realizada até 15 dias após a assinatura do contrato, podendo ser 

presencial ou por videoconferência, e deverá contar com a participação de pelo menos um dos Coordenadores 

de Pesquisa; 

b) Executar integralmente a pesquisa contratada, sendo vedada a subcontratação e/outerceirização 

parcial ou integral; 

c) Entregar os produtos e relatórios constantes do contrato, nos prazos e condiçõesestabelecidos; 

d) Manter uma Equipe Básica de pesquisa com os níveis de formação acadêmica e 

experiênciaprofissional exigidos no Edital; 

e) Apresentar e manter atualizados os nomes e outros dados de identificação pessoais (CPF,registro 

geral) dos membros da Equipe Básica e, se houver, da Equipe de Apoio; 

f) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais, trabalhistas 

eprevidenciárias incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; g) Apresentar nota fiscal ao 

final de cada fase da pesquisa; 

h) Apresentar ao CONTRATANTE, ao final da última fase da pesquisa, relatório analítico propositivo do 

cumprimento dos objetivos fixados pelo Edital de Convocação, apresentação e sumário executivo, além 

dos requisitos sobre desenvolvimento de competências relativos à indicação das lacunas para 

desenvolvimento de competências de magistrados e servidores; 

i) Garantir livre acesso de servidores do CNJ e dos órgãos internos e externos de fiscalização, a qualquer 

tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o contrato firmado, quando 

em missão técnica, de fiscalização ou de auditoria; 

j) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas 

as condições de habilitação e de qualificação exigidas para a contratação especialmente quanto à 

regularidade fiscal (TCU, Acórdão 964/2012-P); 

k) Responsabilizar-se por toda e quaisquer despesas necessárias à execução do contrato; 

l) Designar preposto, quando da assinatura do contrato, com poderes de representação edisponibilidade para 

prestar pronto atendimento ao gestor nomeado pelo CNJ. O preposto deverá ter capacidade gerencial e 

poderes para tratar de todos os assuntos previstos no instrumento contratual, inclusive, para receber 

notificações, em nome da instituição representada; 

m) Apresentar, no momento da assinatura do contrato, ao menos 3 (três) endereços eletrônicosdiferentes 

entre si, sendo ao menos 1 (um) preferencialmente associado a domínio próprio, para os quais, a critério 

do CNJ, possam ser encaminhadas notificações, informações e cópias de documentos; 

n) Manter atualizadas as informações integrantes do respectivo cadastro, tais comodenominação, nome do 

representante, endereços virtuais e não virtuais, dentre outras. Só serão consideradas válidas as 

notificações encaminhadas, pelo CNJ, para os endereços constantes dos autos; 

o) Responsabilizar-se pelas despesas nas quais o CNJ eventualmente incorra com a publicação de editais, 

nas hipóteses em que notificações por outros meios sejam frustradas ou tornem-se inviáveis, devendo fazer 

o recolhimento em 30 dias; 

p) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, tais comoas relativas a 

tributos (impostos, taxas ou contribuições), preços públicos, salários, retribuições de quaisquer espécies, 

benefícios e/ou encargos previdenciários e/ou trabalhistas e seguros, dentre outras; 
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q) Comprometer-se com o sigilo e confidencialidade dos dados coletados, enviando àComissão de 

Acompanhamento Termo de Confidencialidade (conforme Anexo VII) assinado por todos os membros da 

Equipe em até 48 horas após a assinatura do Contrato; 

r) Responsabilizar-se pela assinatura de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE),por parte dos 

informantes/participantes, quando a pesquisa envolver seres humanos; 

s) O modelo de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido -- TCLE, será disponibilizado pelaComissão de 

Acompanhamento e deverá ser apresentado pelos pesquisadores em linguagem acessível à compreensão 

do participante da pesquisa. A proteção do participante da pesquisa constitui a razão fundamental das 

Normas e Diretrizes Brasileiras que ordenam as pesquisas envolvendo seres humanos; 

t) O TCLE deverá ser obtido após o participante da pesquisa e/ou seu responsável legal estarsuficientemente 

esclarecido de todos os possíveis benefícios e riscos de todas as informações pertinentes à pesquisa; 

u) Gravar e/ou transcrever as entrevistas realizadas, mediante prévia assinatura do termo a quese refere o 

item 10.2.18; 

v) Atender ao número máximo de páginas por produto (parcial e final) previamente estipuladopelo CNJ; 

w) Responsabilizar-se pela assinatura de termo de cessão de direitos autorais, patrimoniais eimateriais 

correlatos aos serviços prestados e à respectiva resultante por parte de todas as pessoas que participem 

da execução do contrato; 

x) Transferir para o Conselho Nacional de Justiça todos os bancos de dados, scripts e demaisinstrumentos 

técnicos utilizados na realização da pesquisa; 

y) Observar, no que couber, o Código de Conduta dos Fornecedores de Bens e Serviços do 

CNJ (Portaria CNJ/Presi nº18/2020); e 

z) Assinar o Termo de Responsabilidade e Compromisso com o Código de Conduta paraFornecedores de 

Bens e Serviços Anexo ao Projeto Básico. 

Parágrafo primeiro. A inadimplência da CONTRATADA na quitação dos encargos estabelecidos na alínea 
“q” desta cláusula, não resultará em vínculo de subsidiariedade com a CONTRATANTE pelo seu 
pagamento, também não onerará o objeto deste contrato. 
Parágrafo segundo. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais e distritais, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste contrato, sendo de 
sua inteira responsabilidade os processos, ações, ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas 
em decorrência de negligência nas precauções exigidas na execução dos trabalhos ou na utilização de 
materiais. 
Parágrafo terceiro. Qualquer ação promocional ou publicação dos produtos resultantes das pesquisas do 
presente contrato somente poderá ser realizada mediante prévia autorização e aprovação do 
CONTRATANTE, e, ademais, deverá ocorrer, necessariamente, menção expressa ao Departamento de 
Pesquisas Judiciárias do CNJ e à Série “Justiça Pesquisa”, com referência específica à edição de 
correspondência. 
Parágrafo quarto. A CONTRATADA deverá executar integralmente o objeto da contratação, sendo vedado 

subcontratar e/ou terceirizar parcial ou integralmente a execução do objeto do contrato. 

Parágrafo quinto. Os Coordenadores de Pesquisa deverão prever duas visitas à sede do CNJ para 
discussão do andamento da pesquisa. A data de cada uma das visitas será informada tempestivamente pela 
Comissão de Acompanhamento. 
  

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
CLÁUSULA QUINTA – A execução do objeto será acompanhada por comissão especialmente designada 
pelo CNJ para esse fim, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do 
objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas. No acompanhamento e 
fiscalização do objeto serão verificados: I o cumprimento da Proposta de Pesquisa nas condições 
estabelecidas; 
II – o cumprimento dos prazos definidos no momento da assinatura do contrato; e III – a 
regular apresentação dos produtos previstos para cada fase da pesquisa. 
Parágrafo primeiro. Os relatórios parciais e final deverão ser entregues na forma eletrônica para fins de 
editoração e publicação pelo DPJ. 
Parágrafo segundo. De acordo com o interesse do CNJ, poderão ser realizadas reuniões presenciais, 
preferencialmente em Brasília, ou por meio de videoconferência, em qualquer uma das fases da pesquisa, 
às expensas da CONTRATADA. 
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Parágrafo terceiro. O CNJ comunicará à CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades decorrentes do 
uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, suspendendo, se for o caso, os 
pagamentos restantes, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
Parágrafo quarto. No prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação, o CNJ analisará as 
justificativas e emitirá parecer em igual prazo. 
Parágrafo quinto. Em caso de dano, o CONTRATANTE realizará a apuração e comunicará o fato à 
instituição selecionada para que seja ressarcido o valor correspondente em 30 dias. O não atendimento das 
medidas saneadoras ensejará a instauração do processo adequado. Parágrafo sexto. Ao longo da 
execução do contrato, caso haja necessidade de alterações no Cronograma de Pagamento, Cronograma de 
Execução do Projeto de Pesquisa ou de prazos e atividades específicas do projeto de pesquisa, estas 
deverão ser acordadas entre o Departamento de Pesquisas Judiciárias do CNJ e o Coordenador da 
pesquisa, devendo constar o registro das alterações nos autos do processo administrativo. 
  

DAS SANÇÕES 
CLÁUSULA SEXTA – Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/1993, a instituição contratada 
ficará sujeita, nos casos de inexecução parcial ou total da obrigação ou de atraso injustificado, assim 
considerados pela Administração, às seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal e assegurados o contraditório e ampla defesa: a) Advertência: 

a.1) por não entrega de documentação simples; 

b) Multa de: 

b.1) 0,5% do valor do produto, por ocorrência, no caso de desatendimento às 

solicitações do CNJ; 

b.2) 0,5% do valor do produto, no caso de atraso na execução de obrigação auxiliar ou 

na reparação de erro ou imperfeição na obrigação auxiliar, a depender do impacto; 

b.3) 2% do valor do produto, por ocorrência, nos casos de erros ou imperfeições na 

execução do objeto; 

b.4) 2% do valor do produto, no caso de atraso na execução ou na reparação de erro ou 

imperfeição na execução, a depender do impacto; 

b.5) 3% do valor total do contrato, no caso de não manutenção das condições de 

habilitação. Podendo ainda, ser causa de rescisão unilateral do contrato; 

b.6) 5% do valor total do contrato, nos casos de descumprimento de legislação (legal e 

infralegal), que afete a execução do contrato; 

b.7) 10% do valor total do contrato, nos casos de inexecução parcial, podendo ainda, 

sercausa de rescisão unilateral do contrato. A não entrega ou recusa de produto, que não seja enquadrada 

nos itens anteriores, poderá configurar inexecução parcial ou total objeto, cuja configuração dependerá 

das circunstâncias do caso concreto, do estágio de cumprimento das etapas e da prestabilidade, para o 

CNJ, dos produtos já recebidos; 

b.8) 20% do valor total do contrato, nos casos de inexecução total, podendo ainda, sercausa 

de rescisão unilateral do contrato. A não entrega ou recusa de produto, que não seja enquadrada nos itens 

anteriores, poderá configurar inexecução parcial ou total objeto, cuja configuração dependerá das 

circunstâncias do caso concreto, do estágio de cumprimento das etapas e da prestabilidade, para o CNJ, 

dos produtos já recebidos; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CNJ, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantoperdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”; 

e) Para fins de aplicação das penalidades previstas no item 11.1, cabem as seguintesdefinições: 

e.1) entender-se-á como “desatendimento às solicitações do CNJ” quando a contratada não 

cumprir com instruções expressas por meio de Edital, Contrato e proposta de pesquisa apresentada pela 

instituição, bem como aquelas complementações definidas como “obrigatórias” em Notas Técnicas 

emitidas pela Comissão de Acompanhamento e que são passíveis de ajustes em complementação do 

produto, dada a natureza própria da atividade de pesquisa científica. Não serão considerados 
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“desatendimento às solicitações do CNJ” impedimentos metodológicos e técnicos encontrados no trajeto 

da pesquisa e que sejam explicitados em Nota Técnica da Comissão de Acompanhamento como 

dispensados de serem executados acompanhados de devida justificativa e, quando pertinente, de Termo 

Aditivo; 

e.2) entender-se-á como “atraso” o envio após prazos estabelecidos em contrato e nas 

Notas Técnicas da Comissão de Acompanhamento; 

e.3) entender-se-á como “erro ou imperfeição na execução” todos aqueles assim devidae 

explicitamente identificados por meio de Nota Técnica emitida pela Comissão de Acompanhamento. Não 

serão considerados como erros ou imperfeições na execução do objeto os apontamentos constantes das 

Notas Técnicas emitidas pela Comissão de Acompanhamento que indiquem a necessidade de ajustes nos 

produtos, visto que as etapas de construção, adequação e correção são inerentes à atividade de pesquisa; 

e.4) as definições de “inexecução total ou parcial” serão analisadas frente aos casos 

concretos pelo Conselho Nacional de Justiça. 
Parágrafo primeiro. As sanções previstas nos itens “a”, “c” e “d” desta cláusula poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à pena de multa, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do Contrato 
por inexecução total da obrigação nos termos da Lei. 
Parágrafo segundo. Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no processo administrativo, o 
CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, e, concomitantemente, instaurar 
regular processo administrativo, assegurando à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
Parágrafo terceiro. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e sua aplicação deverá 
ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para a CONTRATADA, na forma da lei. 
Parágrafo quarto. Para exigir a pena convencional, não é necessário que a CONTRATANTE alegue 
prejuízo (Código Civil, artigo 402). No entanto, de comum acordo, em conciliação, desde que não haja 
prejuízo ao Erário e/ou desde que o prejuízo ao Erário esteja integralmente ressarcido, a CONTRATANTE 
poderá substituir a possível aplicação da pena de multa pela pena de advertência, em atendimento a pedido 
que seja expressamente veiculado pela contratada, na defesa prévia. A substituição prevista neste 
dispositivo: 
I - poderá ser realizada no máximo duas vezes, ao longo da vigência do contrato, desde que referida a 
condutas diferentes entre si identificadas pela primeira vez na execução do contrato; II - somente ocorrerá 
nas hipóteses em que o gestor do contrato apresente manifestação favorável, fundamentada: 

a) no histórico do relacionamento existente entre a contratada e o CNJ; 

b) na descrição dos indícios eventualmente existentes de que a substituição requerida 

atenderá ao interesse público; e 

c) na descrição dos indícios, eventualmente existentes, de que o inadimplementoidentificado não 

causará prejuízo significativo ao prazo previsto para cumprimento do objeto do contrato; 

III - estará condicionada à assunção, pela CONTRATADA, em documento subscrito pelo preposto e pelo 
representante legal/convencional, do compromisso de que serão adotadas providências eficazes: 

a) para saneamento dos efeitos do inadimplemento identificado, em prazo a ser definido 

pela Secretaria de Administração do CNJ; e 

b) para evitar que outros inadimplementos quaisquer ocorram. 

Parágrafo quinto. Os casos de rescisão contratual, quando não incorrerem em infração à lei ou prejuízo à 
Administração, darão preferência ao procedimento amigável. 
Parágrafo sexto. Nenhuma penalidade excederá ao valor recebido pela CONTRATADA. 

  

DO RECEBIMENTO 
CLÁUSULA SÉTIMA – O objeto do presente contrato será recebido na forma dos arts. 73 a 76 da Lei 
8.666/1993. 
Parágrafo primeiro. O recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem a éticoprofissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei. 
Parágrafo segundo. O objeto contratado será recebido pela Comissão de Acompanhamento, observada 
a seguinte dinâmica:  

I – provisoriamente, após a entrega, por e-mail, de cada produto por parte da instituiçãocontratada, ocasião 

em que a Comissão de Acompanhamento acusará recebimento do arquivo por e-mail no prazo de 5 dias; 

II – definitivamente, conforme os seguintes níveis de complexidade: 
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a) complexidade 1: aqueles produtos que implicam em relatórios preliminares de 

caráterinformativo e descritivo com ausência ou baixo teor de análise de dados, nesses casos, o prazo 

será de até 10 dias, prorrogáveis por mais 5, a critério da Comissão de Acompanhamento; 

b) complexidade 2: aqueles produtos que implicam em relatório preliminares que 

jáapresentam dados coletados (quantitativa ou qualitativamente) com médio teor de análise de dados, 

nesses casos, o prazo será de até 20 dias, prorrogáveis por mais 10, a critério da 

Comissão de Acompanhamento; 

c) complexidade 3: aqueles produtos que implicam em relatórios preliminares ou finaisque 

além de apresentar dados coletados (quantitativa ou qualitativamente) apresentam modelos analíticos, 

apontam para conclusões do estudo e de alguma forma apresentam informações que poderão ser 

tornadas públicas e/ou utilizadas para a elaboração de políticas públicas, nesses casos, o prazo será 

de até 30 dias, prorrogáveis por mais 15, a critério da Comissão de Acompanhamento. 

Parágrafo terceiro. A Comissão de Acompanhamento, ao receber o produto, definirá, em 5 dias, o grau de 
complexidade e informará à Seção de Gestão de Contratos do CNJ e à CONTRATADA. 
Parágrafo quarto. A análise de nenhum produto excederá a 45 dias. 

  

DO PAGAMENTO 
CLÁUSULA OITAVA – O pagamento será efetuado ao término da execução de cada fase da pesquisa, nos 
termos do cronograma de pagamento previsto no Anexo A, mediante crédito em conta corrente da 
CONTRATADA, por ordem bancária, no prazo disposto nos art. 5º, §3º, ou art. 40, XIV, “a”, da Lei n. 
8.666/93, conforme o caso, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os 
seguintes requisitos: 

a) Apresentação de nota fiscal, de acordo com a legislação vigente à época da emissão,acompanhada da 

Certidão Negativa de Débito - CND, comprovando regularidade com o INSS; da Certidão Negativa de Débito 

de Tributos Federais, comprovando regularidade com a Fazenda Federal; do Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS; da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; e de prova de 

regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 

b) Entrega do relatório/produto indicado na proposta para a respectiva fase, que deverá serassinado pelo 

Coordenador da pesquisa, devendo observar os critérios estabelecidos na 

Cláusula Quarta; e 

c) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA. 

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá apresentar ao final de cada fase da pesquisa, para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal, no valor total das despesas efetuadas, conforme item 10.2.7 do Edital de 

Convocação; 

b) Relatório/Produto indicado para a respectiva fase, que deverá ser assinado peloCoordenador da equipe 

de pesquisa, devendo observar os critérios estabelecidos item 10 do Edital e, em especial, o subitem 10.2.8 

do Edital de Convocação. 

Parágrafo segundo. As notas fiscais em desacordo com o estabelecido neste instrumento contratual, ou 
com qualquer circunstância que desaconselhe o seu pagamento, serão devolvidas à CONTRATADA e, 
neste caso, o prazo previsto nesta cláusula será interrompido e reiniciado a partir da respectiva 
regularização. 
Parágrafo terceiro. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
Parágrafo quarto. Para o pagamento relativo à última fase da pesquisa, deverá ser observado o disposto na 
alínea “h” da Cláusula Quarta. 
CLÁUSULA NONA – Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos 
neste contrato, devendo os custos respectivos estar incluídos nos preços unitários constantes da proposta 
da CONTRATADA. 

  

DO VALOR 
CLÁUSULA DEZ – O valor global do presente contrato é de R$ 377.000,00 (trezentos e setenta e sete mil 
reais). 
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Parágrafo único. O pagamento será parcelado, na forma do cronograma de pagamento previsto no Anexo 
A deste contrato. 
  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
CLÁUSULA ONZE – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a 
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ocorrida entre a data final prevista para pagamento 
e a data de sua efetiva realização. 
  

DA VIGÊNCIA 
CLÁUSULA DOZE – Este contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, tendo eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União. 
  

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
CLÁUSULA TREZE – As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de recursos consignados ao 
CONTRATANTE no Orçamento Geral da União de 2021, no Programa de Trabalho 167507, Natureza de 
Despesa 3.3.90.39, tendo sido emitida a Nota de Empenho 185/2022, datada de 17/03/2022. 
  

DA RESCISÃO 
CLÁUSULA QUATORZE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de 
recebimento. 
CLÁUSULA QUINZE – Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, 
constitui motivos para a rescisão deste contrato: 

a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causae prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

b) cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelacomissão 

responsável pela fiscalização do contrato. 

Parágrafo único. Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 
admitida a continuação deste contrato, desde que sua execução não seja afetada e que a CONTRATADA 
mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação. 
CLÁUSULA DEZESSEIS – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos 
primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
  

DO FORO 
CLÁUSULA DEZESSETE – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente contrato é eleito o foro da 
Justiça Federal – Seção Judiciária do Distrito Federal. 
  

DA PUBLICIDADE 
CLÁUSULA DEZOITO – O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da União, Seção III, 
conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993. 
  

DOS CASOS OMISSOS 
CLÁUSULA DEZENOVE – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato 
serão decididos pelo Diretor-Geral do CONTRATANTE, no que couber, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais. 
  

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento na forma eletrônica, nos 
termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015. 

  

  

  

Pelo CONTRATANTE 
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JOHANESS ECK 
Diretor-Geral do Conselho Nacional de Justiça 

  

Pela CONTRATADA 

CARLOS GILBERTO CARLOTTI JÚNIOR 
Reitor da Universidade de São Paulo 

  

  

ANEXO A DO CONTRATO N. 19/2022, CELEBRADO ENTRE A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA, E A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, PARA A 
REALIZAÇÃO DE PESQUISA A RESPEITO DO PODER 
JUDICIÁRIO NO BRASIL (Dispensa de Licitação - 

Processo n° 02720/2022). 

  

  

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 
  

  

  

Fases % de Pagamento Valores 

1 Não se aplica   

2 20% do valor total, após a aprovação do Produto 

Parcial 1 

R$ 75.400 

3 20% do valor total, após a aprovação do Produto 

Parcial 2 

R$ 75.400 

4 30% do valor total, após a aprovação do Produto 

Parcial 3 

R$ 113.100 

5 30% do valor total, após a aprovação do Produto 

Final 

R$ 113.100 

  Valor Total da Proposta R$ 377.000 

  

  

  

  

  

  

  

  

ANEXO B DO CONTRATO N. 19/2022, CELEBRADO ENTRE A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA, E A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, PARA A 
REALIZAÇÃO DE PESQUISA A RESPEITO DO PODER 
JUDICIÁRIO NO BRASIL (Dispensa de Licitação - 

Processo n° 02720/2022). 
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA 

Fase Descrição  Atividades Prazo 

1 Reunião Alinhamento 

discussão estratégicas 

metodológicas 

de 

e 

de 

Reunião de Alinhamento e 

discussão de estratégias de 

metodologia (quantitativa e 

qualitativa) e dos instrumentos 

de coleta de dados definidos no 

projeto de pesquisa 

Até 15 dias após 
assinatura do 
contrato 

2 Produto Parcial 1  (i) Elaboração dos 
instrumentos de pesquisa 
quantitativa e qualitativa a serem 
utilizados para o levantamento de 
dados informações junto 
Tribunais em que realizará a 
pesquisa, como por exemplo: 
formulários eletrônicos para 
coleta de dados, roteiros de 
entrevistas, etc. 

(ii) Apresentação das 

ferramentas para o levantamento 

dos dados e informações 

disponíveis em banco de dados 

públicos ou privados, desde que 

autorizado. 

Até 30 dias 

assinatura 

contrato 

 após a 

do 

3 Produto Parcial 2  Entrega ao Departamento de 
Pesquisas Judiciárias do 
Conselho Nacional de Justiça 

(DPJ/CNJ) de relatório parcial 

com apresentação de 50% do 

dados quantitativos e 25% dos 

dados qualitativos 

120  dias  

assinatura 
contrato 
condicionada 
aprovação  
Produto Parcial 1) 

após 
do 
(e 

à 

do 

4 Produto Parcial 3  Entrega ao Departamento de 
Pesquisas Judiciárias do 
Conselho Nacional de Justiça 

(DPJ/CNJ) de relatório parcial 

com 

180 dias após 

assinatura do contrato 

(e condicionada à 

aprovação do 

  apresentação de 100% do dados 

quantitativos e 50% dos dados 

qualitativos 

Produto Parcial 2) 
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5 Produto Final Entrega ao Departamento de 
Pesquisas Judiciárias do 
Conselho Nacional de Justiça 
(DPJ/CNJ) que reúna as 
informações apresentadas nos 
produtos parciais 1, 2 e 3, com 
100% dos dados quantitativos e 
qualitativos e todas as análises 
realizadas, estruturado da seguinte 
forma: 

Sumário Executivo; 

Introdução; 

Descritivo Metodológico 

Desenvolvimento, contendo a 
apresentação de dados, 
resultados, análises e 
interpretações; 

Síntese: dos principais resultados 

encontrados; e Apresentação de 

Diretrizes e Recomendações 

Técnicas: para o aperfeiçoamento 

de políticas públicas no âmbito do 

Poder Judiciário. 

300 dias após assinatura 
do contrato (e 
condicionada à aprovação 
do 
Produto Parcial 3) 

6 Ajustes ao relatório final e ao 
sumário executivo; 
Apresentação de resultados 
da pesquisa 

  

Ajustes ao relatório final e ao 

sumário executivo; Apresentação 

de resultados da pesquisa 

330 dias após a 
assinatura do contrato (e 
condicionada à aprovação 
do 
Produto Parcial 4) 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ANEXO C DO CONTRATO N. 19/2022, CELEBRADO ENTRE A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE 
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JUSTIÇA, E A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, PARA A 
REALIZAÇÃO DE PESQUISA A RESPEITO DO PODER 
JUDICIÁRIO NO BRASIL (Dispensa de Licitação - 

Processo n° 02720/2022). 

  

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE CONDUTA PARA 

FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

  

Eu, Carlos Gilberto Carlotti Júnior, inscrito no CPF sob nº 075.130.298-81, neste 

ato representando a UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ nº 63.025.530/0001-04, 

declaro: 

Ter recebido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de 

Serviços do Conselho Nacional de Justiça"; 

Ter conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o 

seu conteúdo, que li e entendi, comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante toda a vigência 

de meu contrato e, após, no que for cabível; 

Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou estabelecer 

qualquer tipo de parceria com o Conselho Nacional de Justiça é necessário respeitar fielmente o 

presente Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento serão objeto de cláusula(s) 

contratual(ais). 

Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas e normas do 

Conselho Nacional de Justiça serão analisadas, mediante a apresentação de relatórios, 

documentos, disponibilização de acesso a sistemas informatizados, vistorias, na forma que forem 

estabelecidas nas cláusulas contratuais, estando sujeitas à não prorrogação dos contratos 

administrativos e às ações aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos responsáveis 

pela apuração dos fatos e aplicação das penalidades cabíveis. 

  

  

Carlos Gilberto Carlotti Júnior 

Reitor da Universidade de São Paulo 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA CRISTINA GOMES COÊLHO 

MATIAS, ASSESSORA-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 02/05/2022, às 15:48, 
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Gilberto Carlotti Júnior, Usuário Externo, 
em 04/05/2022, às 18:11, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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06/05/2022 13:57 SEI/CNJ - 1309767 - Portaria Diretoria-Geral 

 

Poder Judiciário 

 

  

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 84, DE 02 DE MAIO DE 2022 
Dispõe sobre a designação de gestores do Contrato nº 19/2022. 

  

O DIRETOR-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, nos termos do 

artigo 67 da Lei nº 8.666/93, com fundamento na Portaria nº 112 de 4 de junho de 2010, e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 02720/2022, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar os servidores  Danielly dos Santos Queirós, matrícula nº 1781, 
Wilfredo Enrique Pires Pacheco, matrícula nº 2216 e Isabely Fontana da Mota, matrícula nº 2189, como 
gestores, e Gabriela Moreira de Azevedo Soares, matrícula nº 1192, Antônio Augusto Silva Martins, 
matrícula nº 1244 e Elisa Sardão Colares, matrícula nº 2144, como gestores substitutos do Contrato nº 
19/2022, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça e a Universidade de São Paulo - USP, cujo 
objeto é a realização de pesquisa intitulada “ Estudo empírico das demandas envolvendo pessoas com 
deficiência: jurimetria para a proposição de ações eficientes”. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

Johaness Eck Diretor-

Geral 

Documento assinado eletronicamente por  JOHANESS ECK ,  DIRETOR-GERAL - 

DIRETORIA GERAL , em 05/05/2022, às 16:21, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 
11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  portal do CNJ   informando o código 

verificador  1309620  e o código CRC  81 AF 9878 . 
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RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 26/2022 

A Coordenação de Licitação torna público o resultado do pregão 26/2022 que trata da contratação 
de empresa especializada na prestação dos serviços de Apoio Administrativo na execução de atividades 
auxiliares, instrumentais e assessórias para unidades da DPU na região Nordeste II, cujo objeto fora 
adjudicado e homologado pelas autoridades competentes para a empresa APTA SERVIÇOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CNPJ 15.827.180/0001-57, visto que atendeu a todos os requisitos do edital do 
pregão supracitado. 

RODRIGO KATIBONE HOLANDA 
Pregoeiro 

(SIDEC - 05/05/2022) 290002-00001-2022NE800150 

 

Poder Legislativo 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS DIRETORIA-GERAL 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

L I C I T AÇ ÃO 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO PREGÃO Nº 24/2022 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº 252.638/18. , publicada 
no D.O.U de 17/03/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de câmeras, incluindo treinamento técnico-
operacional e garantia de funcionamento pelo prazo mínimo de 36 (trinta e seis) meses, e aquisição de 
equipamentos para infraestrutura de circuito fechado de televisão, tais como conversores de mídia, 
distribuidores ópticos, cordões de manobra, cabos de fibra ótica, terminadores óptico e monitores de vídeo. 
Novo Edital: 06/05/2022 das 09h00 às 17h59. Endereço: Camara Dos Deputados Edif. Anexo 1 - 
14 Andar Zona Cívico Administrativa - BRASILIA - DFEntrega das Propostas: a partir de 06/05/2022 às 

09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 18/05/2022, às 10h00 no site 
www.comprasnet.gov.br. 

DANIEL DE SOUZA ANDRADE 
Presidente da Cpl 

(SIDEC - 05/05/2022) 010001-00001-2021NE000291 

SENADO FEDERAL 

DIRETORIA-GERAL SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Espécie: Termo de Autorização de Uso de Imagens de Bens Museais nº AU2022/0026. Processo: 
00200.006957/2022-27. Celebrado entre o SENADO FEDERAL (PROPRIETÁRIO e CESSIONÁRIO). CNPJ 

Documento assinado eletronicamente por  JOHANESS ECK ,  DIRETOR-GERAL - DIRETORIA 
GERAL , em 05/05/2022, às 16:22, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  p ortal do CNJ   informando o código verificador 

1309767  e o código CRC  295F4 A 94 . 

02720/2022 1309767 v 3 

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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nº 00.530.279/0001-15 e a FUNDAÇÃO ATHOS BULCÃO (CEDENTE). CNPJ nº 00.394.411/0001-09. 
Modalidade: Não Aplicável. Objeto: Autorização do uso de imagens das Oito Obras de autoria do CEDENTE 
ao PROPRIETÁRIO e CESSIONÁRIO. 
Vigência: início: 06/05/2022 - final: Prazo indeterminado. Signatários: pelo Cessionário: Ilana Trombka, 
Diretora-Geral do Senado Federal, pelo Cedente: Valéria Maria Lopes Cabral, Secretária Executiva. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato CT2022/0056. Processo: 200.005465/2020-52. Celebrado com a empresa NUTRINI 
ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI. CNPJ: 29.520.430/0001-16. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 031/2022. 
Objeto: Concessão de uso de área de 38,20m² para exploração comercial dos serviços de alimentação na 
modalidade lanchonete, localizada no Espaço do Servidor no Senado Federal/Praça de Alimentação, 
durante 24 (vinte e quatro) meses consecutivos. Valor Global: R$85.372,32. Vigência: início: 04/05/2022 - 
final: 03/05/2024. Signatários: pelo Senado Federal: Ilana Trombka, Diretora-Geral, pela contratada: Luiz 
Henrique Ramos de Mello. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato CT2021/0073, celebrado com a empresa HD SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA. CNPJ: 39.378.032/0001-60. Processo: 200.001906/202217. Data da Assinatura: 
04/05/2022. Objeto: Prorroga de 30/08/2022 a 29/08/2023. Programa de Trabalho: 01.031.0034.4061.5664. 
Natureza de Despesa: 339040. Nota de Empenho nº 2022NE001480, de 26/04/2022. Signatários: pelo 
Senado Federal: Ilana Trombka, Diretora-Geral, pela contratada: Márcia da Silva Rocha Cruz. 

AVISO DE ANULAÇÃO PREGÃO Nº 46/2022 

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao processo Nº 00200.016624/2022 . Objeto: Pregão 
Eletrônico - Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos auxiliares de operação de sistemas 
específicos de pesquisa; acesso, manuseio, limpeza e associação de bases de dados; monitoramento de 
portais de informação e publicidade de dados; design de interface de visualização de informações e 
interação com dados; e realização de outras atividades correlatas para a Secretaria de Transparência do 
Senado Federal. 

JANIO DE ABREU 

Pregoeiro (SIDEC - 05/05/2022) 020001-00001-

2022NE000006 

AVISO DE ANULAÇÃO PREGÃO Nº 47/2022 

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao processo Nº 00200.001986/2022 . Objeto: Pregão 
Eletrônico - Contratação de empresa para a prestação de de locação de 2 (duas) empilhadeiras (veículo para 
movimentação de carga) movidas a GLP, manutenção, fornecimento de peças, componentes e suprimentos 
necessários para seu funcionamento, incluindo fornecimento de gás GLP, durante 12 (doze) meses 
consecutivos, para Secretaria de Patrimônio do Senado Federal, de acordo com os termos e especificações 
dO edital e seus anexos. 

FELIPE GUIMARAES CORTES 
Pregoeiro 

(SIDEC - 05/05/2022) 020001-00001-2022NE000005 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2022 - UASG 20001 

Nº Processo: 00200.016624/2021. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos auxiliares de operação de sistemas específicos de pesquisa; acesso, manuseio, limpeza e 
associação de bases de dados; monitoramento de portais de informação e publicidade de dados; design de 
interface de visualização de informações e interação com dados; e realização de outras atividades correlatas 
para a Secretaria de Transparência do Senado Federal, de acordo com demais condições do edital e seus 
anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 06/05/2022 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h30. 
Endereço: Copeli - Senado Federal, Via N2, Bloco 16, Cep 70.165-900,, Zona Cívicoadministrativa - 
Brasília/df - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/20001-500053-2022. Entrega das Propostas: 
a partir de 06/05/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 18/05/2022 às 09h30 
no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Em caso de discordância existente entre as 
especificações do objeto descritas no CATSER e as constantes do edital prevalecerão as últimas. . 

Nº 85, sexta-feira, 6 de maio de 2022ISSN 1677-7069 Seção 3 



SEI/CNJ - 1309620 - Contrato 05/05/2022 16:46 

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_im…5462f31182e33a0748feba6196acdaf7ef21d0304a2e56036703c56aa08d Página 20 de 21 

JANIO DE ABREU 

Pregoeiro 

(SIASGnet - 05/05/2022) 20001-00001-2022NE000005 

 

Poder Judiciário 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022 - UASG 40001 

Nº Processo: 002734/2021. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de apoio 
administrativo nas áreas de operação de sistemas audiovisuais, captação, gravação, edição, transmissão e 
publicação de sinais de áudio e vídeo com manutenção preventiva e corretiva em equipamentos e sistemas 
audiovisuais a serem executados por meio de postos de trabalho.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 
06/05/2022 das 11h00 às 17h59. Endereço: Praca Dos Tres Proderes - Ed. Anexo 1 - 2. Andar, Plano Piloto 
BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/40001-5-00018-2022. Entrega das Propostas: a partir de 
06/05/2022 às 11h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 19/05/2022 às 14h00 no site 
www.gov.br/compras. Informações Gerais: Edital disponível nos sítios www.stf.jus.br e 
www.gov.br/compras/pt-br.. 

CEZAR AUGUSTO BARROS GADELHA 
Pregoeiro (SIASGnet - 04/05/2022) 40001-00001-

2022NE000038 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n. 14/2022, firmado entre o CNJ e a EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA . CNPJ: 
60.501.293/0001-12. Processo SEI n. 01980/2022. Objeto: assinatura de base de dados em meio digital, que 
promovam acesso à informação confiável, atualizada, disponibilizando acesso a livros (e-books), periódicos, 
artigos e demais produtos informacionais na área do Direito e áreas correlatas. Procedimento Licitatório: 
Inexigibilidade de Licitação Fundamento Legal: Lei 8.666/1993. Valor: R$ 69.810,00. Programa de Trabalho: 
PTRES: 167507. Natureza de Despesa: 3.3.90.39. Data da Assinatura: 05/05/2022. Vigência: 12 meses, a 
iniciar da data de assinatura. Signatários: pelo CNJ, Bruno César de Oliveira Lopes - Secretário de 
Administração, pela Contratada, Juliana Mayumi Oshiro Ono e Pablo Leo Peduzzi - Representantes Legais. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n. 19/2022, firmado entre o CNJ e a Universidade de São Paulo - USP. CNPJ: 
63.025.530/0001-04. Processo SEI n. 02720/2022. Objeto: realização de pesquisa intitulada "Estudo 
empírico das demandas envolvendo pessoas com deficiência: jurimetria para a proposição de ações 
eficientes". Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Valor: R$ 
377.000,00. Programa de Trabalho: 167507. Natureza de Despesa: 3.3.90.39. Data da Assinatura: 
05/05/2022. Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato. Signatários: pelo CNJ, 
Johaness Eck Diretor-Geral, pela Contratada, Carlos Gilberto Carlotti Júnior - Reitor. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n. 07/2021 celebrado entre o CNJ e a Prime Consultoria e Assessoria 
Empresarial Ltda. CNPJ 05.340.639/0001-30. Processo: 05433/2020. Objeto: prorrogação da vigência do 
contrato em epígrafe e a supressão de 3 veículos oficiais, no termo do Anexo "C" deste aditivo, com efeitos 
retroativos a partir de 15 de outubro de 2021. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 
14/05/2022. Vigência: a contar de sua assinatura. Signatários: pelo CNJ, Bruno César de Oliveira Lopes 
Secretário de Administração; pela Contratada, Ana Paula Teixeira - Representante Legal. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL SECRETARIA DO TRIBUNAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO 

1º termo de rerratificação ao contrato-tse nº 38/2022: verificado erro material na cláusula quinta do contrato-
tse nº 38/2022, no que se refere ao valor contratual, à proposta final apresentada na licitação-tse nº 12/2022 
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e ao quantitativo de meses constantes na segunda parte da tabela de valores, retifica-se por este 
instrumento a mencionada cláusula de modo que: 1. No caput, onde se lê: "r$397.704,04 (trezentos e 
noventa e sete mil, setecentos e quatro reais e quatro centavos) o valor estimado deste contrato, conforme 
proposta da contratada (documento sei nº 1904045), planilha de custos e formação de preços (documento 
sei nº 1904049)"; leia-se: "r$ 176.508,30 (cento e setenta e seis mil quinhentos e oito reais e trinta centavos) 
o valor estimado deste contrato, conforme proposta da contratada (documento sei nº 1958771), planilha de 
custos e formação de preços constante do documento sei nº 1949426"; 2. Na segunda parte da tabela, onde 
se lê: "valor total para o período do 13º ao 30º mês de prestação de serviços -" e "valor por 12 (doze) meses 
(r$)", leia-s,: "valor total para o período do 13º ao 30º mês de prestação de serviços - 18 (dezoito) meses" e 
"valor por 18 (dezoito) meses (r$)" respectivamente. Assinam: rui moreira de oliveiradiretor-geral da 
secretaria; pelo tse; e éricka rocha ferreira, representante legal, pela contratada. 

(COMPRASNET 4.0 - 05/05/2022).' 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO-TSE Nº 43/2022 

Firmado entre o TSE, a Comissão de Direitos Humanos e Minoria (CDMH), a Procuradoria Federal dos 
Direitos dos Cidadãos (PFDC), o Conselho Nacional dos Direitos Humanos (CNDH), e a Defensoria Nacional 
de Direitos Humanos (DNDH). OBJETO: Estabelecimento de ações de cooperação entre as instituições 
partícipes, por meio da definição de ações, medidas e projetos desenvolvidos conjuntamente para o 
enfrentamento da desinformação 

 


